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PORTARIA N" 27512026 Buritinópolis€O, 20 de ianeiro de 2026,

COTTICEDE LICENçA i,IATERNIDADE
A SERVIDORA PÚBLICA MUNIGIPAL
MARIA GISÉLN DA SILVA ROCHA
SANTANA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BURITINOPOLIS, ESIAdO dC GOiáS, NO USO

de suas atribuições que lhe conferem a Constituição Federal e a Lei Orgânica do

Município, e considerando as disposições da Lei municipal no 11612009:

RESOLVE:

Art. 10 - Fica concedido LICENçA MATERNIDADE do dia 2911112025 à

2BtOgt2O26 (120 D|AS) para a servidora pública municipal MARIA G§ÉLn DA

slLvA RocHA SANTANA, CPF no 058.XXX.XXX-21, ocupante do cargo de vice-

Prefeita.

AÍt. 20, Revogada as disposiçÕes em contrário, estia portaria entrará em

vigor na data de sua pu-trticaçao, retroagindo seus efeitos a29 de novembro de2O25.

Registre-se, publique-ss e cumpra€e.

Gabinete da Prefeita Municipalde Buritinópolis, Estado de Goiás, aos 20 dias do mês

de janeiro de 2026.
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